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  EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018 
 

 

1. PREÂMBULO  

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, neste ato representada por 

sua Pregoeira designada pela Portaria nº. 003/2018, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para registro de preços, do tipo MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as 

Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar Federal 

n.º 123/2006, Lei complementar 147/2014 e Decreto Municipal n.º 005/2011, além das demais 

normas pertinentes e das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br;e 

www.novosantoantonio.mt.gov.br. 

1.1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 

eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

Recebimento das Propostas: Á Partir do dia 27/08/2018. 

Do encerramento das Propostas: Dia 10/09/2018 às 14:00 horas. (Horário de Brasília) 

- DF) Data de Abertura das Propostas: Dia 10/09/2018 às 14:00 horas. (Horário de 

Brasília - DF) Início da Sessão de Disputa: 10/09/2018 às 15:00 horas. (Horário de 

Brasília - DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br 

1.1.3.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma 

data posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 

2. DAS DEFINIÇÕES  

2.1. Sistema de Registro de Preços – SRP: o conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras; 

http://www.novomundo.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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3.4 ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE 
OBSERVADOS: 

2.2. Ata de Registro de Preços: o documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

2.3. Órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preço. 

2.3.1. Fica esclarecido que a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO gerenciará a Ata de Registro 

de Preços, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, conforme preceitos 

legais, termos e condições constantes no presente edital de licitações e Ata de Registro 

de Preços. 

 

3. DO OBJETO  

3.1. O PREGÃO ELETRÔNICO tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E 

ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO. – MT, conforme termo de referência. 

3.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento durante 12 

(doze) meses, com entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo 

com as necessidades deste Município. 

3.3. Os itens objetos deste edital deverão atender às exigências mínimas de legislação do 

transporte rodoviário de passageiros regular. ANTT, atentando-se a contratada, 

principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
 

3.4.1. As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados em duas vias. 

Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Novo Santo 

Antonio, no endereço: Avenida 29 de setembro, nº 244, CEP 78674-000, Novo Santo 

Antonio /MT, setor de licitações. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da 

empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser 

anexada no processo- Junto com este documento original, deverá ser enviado também 

uma cópia por e-mail (licitação@novosantoantonio.mt.gov.br) para que seja possível a 

publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, para os pedidos de esclarecimentos, e 02 (dois) 

dias úteis, para os pedidos de impugnação, antes da data fixada para a sessão inaugural 

deste PREGÃO ELETRÔNICO, citadas no Preâmbulo deste Edital, em caso de impugnação 

sendo obrigatória a vinculação da mesma no sistema online do pregão, no site: 

http://www.bllcompras.org.br/
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www.bllcompras.org.br. 

3.4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 

necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 

introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos 

modificadores ou notas de esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação 

www.bllcompras.org.br. 

3.4.3 ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste 

caso, publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, 

devidamente estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º 

da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão; 

3.4.4 NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 

informações que não causem alteração na formulação das propostas; 

3.4.5. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de 

Adendo Modificador ou Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação 

www.bllcompras.org.br. 

3.4.6. Em caso de dúvidas decorrentes deste pregão, a licitante deverá encaminhar 

requerimento com pedido de esclarecimento, somente podendo ser feito na forma 

eletrônica ou ainda podendo usar o campo de esclarecimentos do próprio sistema BLL. 

3.4.7. Eventuais contatos via telefone, a respeito de informações sobre o presente Pregão, os 

servidores da CPL, bem como o Pregoeiro(a), se resguardaram do direito de não informar, 

garantindo assim um procedimento justo e isonômico, no momento da licitação. Qualquer 

informação sobre o presente pregão deverá ser feito, via sistema de pregão eletrônico BLL e 

durante a licitação, via Chat de conversas. 

3.5. -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.5.1Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de 

Referência - ANEXO I do presente Edital. 
 

3.5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

3.5.3. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente 

aos objetos licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que 

satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste 

edital. 
 

3.5.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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3.5.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Novo Santo Antônio/MT não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

3.6. É vedada a participação de empresa: 

a) em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da 

Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas 

no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; 

c) suspensa de licitar junto ao Município de Novo Santo Antônio/MT; 

d) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a 

mais de uma empresa licitante; 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 

3.7. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 

sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação 

vigente. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO  
 

 4.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data  

marcada para início da Sessão Pública via internet; 
 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal, única e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA: 

4.3.1. Apresentar juntamente com as exigências da proposta de preços deste Edital, a 

procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso 

ao sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br; 

4.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 

por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial 

com foto (exemplos: Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes 

para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento 

particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia 
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do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa; 

4.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 

proprietário, deverá apresentar cópia autenticada em cartório ou por servidor da 

Equipe de Apoio do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, 

Carteira de Motorista ou outros) em cópia autenticada em cartório, ou por servidor da 

Equipe de Apoio. 

4.3.1.1. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatório a 

apresentação da cópia autenticada em cartório ou por servidor da Equipe de Apoio do 

contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado) ou equivalente, e 

documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador; 

4.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de 

Preços, Contrato Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do 

ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta Licitação; 
 

4.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

4.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

4.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.4. Os documentos para credenciamento, exigidos no edital deverão ser apresentados 

com cópia autenticada em cartório competente, quando se tratar de empresa não 

localizada na cidade de Novo Santo Antônio - MT, sendo de Novo Santo Antônio os 

membros da Equipe de Apoio podem autenticar; 

4.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em 

todas as sessões pertinentes a este certame licitatório; 

4.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no 

CHAT MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de 

todas e quaisquer decisão tomada pelo Pregoeiro(a) e aceitas pelas licitantes presentes; 
 

4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo 

próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei 

complementar 147/2014; 

4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 Lei 

complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM 

BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
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4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou a Equipe Pregoeira, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO  

5.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os 

licitantes deverão registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado 

até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de proposta. 

5.1.1. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada; 

5.1.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto 

ao registro de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de 

desclassificação da empresa no certame, pelo Pregoeiro(a). 

6.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e 

lances inseridos em sessão pública; 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema 

ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor; 

6.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em 

caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 

www.bllcompras.org.br e as especificações constantes do Anexo I – TERMO DE 

REFERENCIA deste Edital prevalecerão as últimas; 

6.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do 

procedimento licitatório; 

6.6. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 

Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 

serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da 

licitação; 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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6.6.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 

5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem 

econômica ou financeiramente a outra empresa; 

6.7. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 

participar deste processo licitatório; 

6.8. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas 

as seguintes condições: 

6.8.1. Preço unitário de cada Item, de acordo com o preço praticado no mercado, 

conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo expresso em 

moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital; 

sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado, no preço ofertado 

deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como impostos, ICMS, 

taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação; 

6.8.2. Deverão estar de acordo as especificações do objeto, conforme Anexo II – 

MODELO DE PROPOSTA, incluindo marca, modelo e outros elementos que 

identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

6.8.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedado a 

indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item do lote, exceto quando 

determinar o edital. 

6.8.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como 

prazo e local de entrega sob pena de desclassificação. 

6.9. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.10. O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 

antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.11. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR 

UNITARIO DE CADA ITEM no sistema em acordo com a proposta, sob pena de 

desclassificação. 

6.12. A simples participação neste certame implica em: 

6.13. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas 

interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
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8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

6.14. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 
 

6. DA SESSÃO PUBLICA  

6.1. A sessão ocorrera em data marcada conforme o item 1.1.2 do edital, e em 

conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início a Sessão Pública do presente 

PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços, recebidas em 

conformidade com o edital, e que deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

6.2. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e 

exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema 

Eletrônico. 

6.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o 

pregoeiro (a) não atenderá o telefone para responder questões inerentes ao presente 

Pregão. 
 

8.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o 

que dispõe o edital, poderão apresentar lances para o(s) lote (s) cotado(s), 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITARIO DE CADA ITEM; 

8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 

02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERENCIA do presente edital. 

8.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a). 

8.3. As licitantes poderão oferecer maiores descontos e sucessivos, observado o horário 

fixado e as regras de sua aceitação. 

8.4. A licitante somente poderá oferecer lances cm maior desconto ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do 

valor do lance com maior desconto registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

http://www.bllcompras.org.br/
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8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva 

do PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances. 

8.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados.   

8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão 

Pública do PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 

divulgação, no site www.bllcompras.org.br. 

8.8. O Lote aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de pré- 

encerramento, de 05 (cinco) a 30 (trinta) minutos, determinado pelo Pregoeiro(a). 

Decorrido o tempo de pré-encerramento, o lote entrará no horário de encerramento 

aleatório do sistema, de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, findo o qual o lote estará 

automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo. 

8.8.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro (a) se 

responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, observado o mesmo tempo 

de até 30 (trinta) minutos. 

8.9. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão 

Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão, até a promulgação do vencedor. 

8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de 

lances e na manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação 

das propostas de preços. 

8.11. Após encerrada a fase de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno 

Porte – EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas 

de preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 

123/2006 e Lei complementar 147/2014. Caso esteja empatada com uma empresa de 

ampla concorrência, tendo o prazo de até cinco minutos para dar seu lance, isso 

não ocorrendo será dado como vencedor o licitante com melhor percentual de 

lance. 
 

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO  

9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta 

de preços classificada em primeiro lugar, quanto a compatibilidade dos preços em 

relação ao estimado para a contratação. 

9.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a 

especificação técnica prevista. 

9.1.2. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja 

http://www.bllcompras.org.br/
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superior ao estimado para contratação, constante do anexo I (estimativa e 

especificação dos itens). 

9.2. Cumprida as etapas anteriores, o Pregoeiro (a) verificará a(s) Proposta(s) de 

Preços e os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) com 

maio(es) percentual de desconto, conforme disposições contidas no presente Edital. 

9.3. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequentes e, assim 

sucessivamente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços 

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.5. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido 

aceito o maior percentual de desconto apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) 

vencedora(s) do(s) respectivo(s) lote (s). 

9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata 

divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente. 
 
 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

10.1. O critério de julgamento das propostas será de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, e o 

tipo da licitação será o de MAIOR DESCONTO devendo o Pregoeiro (a), realizá-lo em 

conformidade com o tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no 

instrumento convocatório, e em sessão ou reunião do Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, 

que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de pessoal qualificado do quadro 

de servidores do município ou externos a ele; 

10.1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 

de desempenho definidos no Edital; 

10.1.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item. Caso haja 

duas ou mais propostas no mesmo percentual, a que foi cadastra primeiro será a 

vencedora, salvo quando uma delas seja ME/EPP, então estas irão para DESEMPATE, 

o próprio sistema se encarregará de avisá-las. 

10.2. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 

instrumento convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser 

devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 

propostas desconformes ou incompatíveis; 
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10.3. O resultado do julgamento estará a disposição dos interessados, bem como os 

pareceres, relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo 

poderão ser examinados pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo; 

10.4. Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que permitam 

aferir o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a execução do 

contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

10.5. É facultada ao Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de 

diligência ou verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo; 

10.6. Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o 

entendimento da proposta de preços que não venham causar prejuízo para a 

Administração Pública, e nem firam os direitos dos licitantes. 

 

11 – DA PROPOSTA FINAL DE PREÇOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MAIOR(ES) 

DESCONTOS (ENVELOPE I) 

 

11.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em 

caso de discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as 

descritas no ANEXO I (ESTIMATIVA E DESCRIÇÃO); 

11.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa, redigida 

em Língua Portuguesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, 

datada, rubricada, em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou 

procurador da licitante; 

11.2.1. Em todas as folhas, o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas 

timbradas que já tenham impressas essas informações, preferencialmente com índice 

indicando o número de páginas e respectivo conteúdo, todas as folhas sequencialmente 

numeradas; 

11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente, conforme modelo apresentado 

no ANEXO IV deste Edital. 

11.4. As propostas de preços deverão conter sob pena de desclassificação: 

11.4.1. Indicação da exigência do Local de entrega, prazo de entrega, deste edital. 

11.4.2. As propostas devem conter as especificações do objeto de forma clara, 

descrevendo detalhadamente as características técnicas do objeto ofertado (caso 

seja exigido), constando os quantitativos e valores unitários e totais, bem como a marca 

e modelo (caso seja exigido), conforme modelo contido no ANEXO II deste Edital; 

11.4.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedado a 

indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item do lote. 
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11.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de abertura deste Pregão; 

11.4.5. Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no 

mercado (valor fixo, irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme 

estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no TERMO DE REFERENCIA –Anexo I do presente edital; 

11.4.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

11.4.7. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto 

intitulado ICMS, considerando para todos os efeitos fiscais, o Município de Novo Santo 

Antônio - MT, na condição de comprador final. 

11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em 

parte, as disposições deste instrumento convocatório; 

11.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e 

com distorções significativas; 

11.7. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

11.8. A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último 

lance, deverá ser enviada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de 

desclassificação, no e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br; e readequá-la no 

sistema no prazo máximo da entrega dos documentos físicos. 

11.9.É PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TODAS AS 

REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

11.10. O original da proposta de preços, contendo as exigências deste edital, devidamente 

atualizada com o último lance, deverá ser recebido (Data de chegada dos documentos na 

Prefeitura) na sede da Equipe Pregoeira, localizada no Município de Novo Santo Antônio– 

Setor de Licitação; com o endereço na Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro, – Novo Santo 

Antônio – Mato Grosso. CEP: 78.674.000, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00horas às 

11:00 horas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da indicação da(s) licitante(s) 

vencedora(s). 

11.10.1. Caso a empresa envie o original da proposta de preços via “CORREIOS”, 

solicitamos que a mesma dê preferência para o envio de “SEDEX”, e ainda identificar o 

envelope com o número do referido Pregão, para que esta Equipe possa transmitir ao 

Pregoeiro(a) correspondente, conforme modelo abaixo: 

 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação 

Município de Novo Santo Antônio/MT  

Pregão eletrônico nº. 03/2018 

(Razão Social da Proponente e 

CNPJ) Abertura dia 10/09/2018 

12 – DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO (ENVELOPE II) 

 

 

11.10.2. No envio da documentação de habilitação original via “CORREIOS”, 

solicitamos que seja anexado no campo “CHAT MENSAGEM” da Plataforma BLL o 

numero do rastreamento, para que o Pregoeiro(a) possa esta realizando a pesquisa 

da localização dos referidos documentos. Caso a Licitante não forneça o numero 

do rastreamento, a Licitante será desclassificada caso os documentos não chegue 

em 05 (cinco) dias úteis. 
 

11.10.1 Os documentos da proposta de preços exigidos no presente instrumento 

convocatório deverão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e 

separado, endereçados ao Pregoeiro(a), indicação clara e visível do procedimento 

licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a 

natureza do correspondente conteúdo; 

11.10.3. Nenhum dos documentos de propostas de preços (envelope I) poderão conter 

rasuras ou entrelinhas, não sendo permitido palavras ou algarismos manuscritos. 

11.10.4. Não serão considerados propostas que deixarem de atender as disposições deste 

instrumento convocatório. 

11.10.5. As propostas de preços apresentados fora da data e horário previsto conforme 

edital, ou aquele estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não 

serão recebidos. 
 

11.10.5 O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações com inerentes ao certame. 
 

 

12.1. A(s) licitante(s) declarada(s) como vencedora(s) do maior percentual de 

desconto devera(ão) enviar no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) minutos (sob 

pena de inabilitação), via e-mail:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, a 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br,
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documentação de credenciamento e Habilitação, a seguir elencada, juntamente 

com os demais requisitos exigidos no edital. 

12.2. A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, sob pena de inabilitação, os seguintes 

documentos abaixo mencionados, em 01 (uma) via, em original ou cópia autenticada, 

no cartório competente ou cópia autenticada por servidor da Equipe de Apoio, 

devidamente atualizados e redigidos em Língua Portuguesa, em envelope separado da 

Proposta de Preços, na data e horário estabelecidos no edital. 

12.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Conforme do Artigo 29, da Lei 8666/93; 

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

II- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta-dívida ativa 

da União e Contribuições Federais), expedidas pela Secretaria da Receita Federal; 

IV- Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda do domicílio tributário da licitante; 

V- Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF; 

VI- Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo Superior Tribunal do 

Trabalho(www.tst.jus.br); VII- Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio da 

licitante; 

12.4. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do 

artigo 7°, da Constituição Federal, na forma do art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, 

declaração na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, e declaração na forma do art. 

32 § 2º da Lei 8.666/93, conforme o modelo abaixo: 
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DECLARAÇÃO 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº , sediada à (endereço completo), declara, 
sob as penas da Lei, que não tem, em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, que não existe em seu quadro de 
empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, que inexistem 
fatos impeditivos para a sua habilitação no presente Pregão. 

Novo Santo Antônio/MT,  de  de 2018. 

 
 

(nome e assinatura do declarante) 

(número da cédula de identidade do declarante) 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

 

12.5) RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.5.1 – CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA , CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com validade de 

180 (cento e oitenta) dias após a expedição, exceto se houver prazo de validade fixada 

na respectiva certidão. 

12.6. Os documentos exigidos, conforme o artigo 32 da Lei 8.666/1993 deverão ser 

apresentados, em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por 

servidor da Equipe de Apoio. 

12.6.1 Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento 

licitante, ou seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles 

que somente são emitidos em nome da matriz. 

12.6.2. Documentos apresentados com a validade expirada, passíveis de obtenção 

pelos meios eletrônicos, o Pregoeiro ou Equipe de Apoio fará a verificação no site oficial do 

respectivo órgão e, se comprovada a regularidade fiscal, será juntado aos autos o 

respectivo documento. 

12.6.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

12.6.5 A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte, só será 

exigida para efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho 

e/ou assinatura do contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação 
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ENVELOPE 02: HABILITAÇÃO 

À Comissão Permanente de 

Licitação Município de Novo 

Santo Antônio/MT Pregão 

eletrônico nº. 02/2018 

(Razão Social da Proponente e 

CNPJ) Abertura dia10/09/2018 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação, 

mesmo que esta apresente restrição. 

12.6.6 À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.6.7 À licitante que for declarada vencedora de algum ITEM do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO; deverá enviar a documentação via e-mail em até 120 minutos após a 

fase de negociação e ser recebido (Data de chegada dos documentos na Prefeitura) na 

sede da Equipe Pregoeira, localizada no Município de Novo Santo Antônio - MT– Setor de 

Licitação; com o endereço na Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro, – Novo Santo Antônio 

– Mato Grosso. CEP: 78.674.000, de segunda-feira a sexta-feira, das 07:00horas às 11:00 

horas e das 13:00 horas as 17:00 horas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 

indicação da(s) licitante(s) vencedora(s). 

12.6.8. Caso a empresa envie o original da proposta de preços via “CORREIOS”, 

solicitamos que a mesma dê preferência para o envio de “SEDEX”, e ainda identificar o 

envelope com o número do referido Pregão, para que esta Equipe possa transmitir ao 

Pregoeiro(a) correspondente, conforme modelo abaixo: 

ENVELOPE 02: HABILITAÇÃO: 
 

12.6.9 Os documentos de habilitação exigidos no presente instrumento convocatório 

deverão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, 

endereçados ao Pregoeiro (a) desta Equipe, com indicação clara e visível do 

procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa proponente, 

bem como a natureza do correspondente conteúdo; 

12.6.10 Nenhum dos documentos de habilitação (envelope II) poderão conter rasuras ou 

entrelinhas, não sendo permitido palavras ou algarismos manuscritos. 
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12.6.11 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, qualquer processo 

de cópia autenticada em cartório competente ou cópia autenticada por servidor da 

Equipe Pregoeira. 

12.6.12 Não serão considerados propostas que deixarem de atender as disposições deste 

instrumento convocatório. 

12.6.13 Os documentos de habilitação apresentados fora da data e horário previsto no edital, 

ou aquele estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não 

serão recebidos. 

12.6.14 O envio da documentação de habilitação, vinculará o seu autor ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações com inerentes ao certame. 

12.6.15 O não atendimento de quaisquer condições aqui previstas provocará a inabilitação da 

licitante. 

12.6.16 Para efeito de remessa pelos correios, via “SEDEX”, os envelopes I e II, poderão 

ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha expresso 

seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere data e horário para abertura. 

13 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL  

13.1. Nos casos em que o Pregoeiro (a) constatar a existência de erros numéricos nas 

propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 

necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo as seguintes 

disposições: 

13.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o 

valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

13.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e 

os preços unitários, o Pregoeiro(a) procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços 

unitários e alterando em consequência o valor da proposta. 

14 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro (a) declara 

o licitante vencedor; 

14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e os documentos de habilitação do proponente, na ordem de 

classificação NO SITE, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital, e 

seja declarado vencedor; 

14.3. Aclamação do(s) Licitante(s) vencedor(es); 

14.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes 

quanto à intenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo Pregoeiro (a), 

devidamente motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido; 
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14.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à 

intenção de interpor recurso administrativo; 

14.6. Registro na Ata da Sessão pelo Pregoeiro(a) e publicação da referida no site; 

14.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à 

convocação do adjudicatário para assinar a Ata de registro de preços no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

15 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

15.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o Pregoeiro(a), a remessa 

dos autos à autoridade superior, para: 

15.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao 

proponente classificado em primeiro lugar; 

15.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar 

irregularidade corrigível no julgamento; 

15.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade 

insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório; 

15.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que 

comprovado e ocorrido depois de instaurada a competição. 

16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões de recurso na Plataforma BLL, desde que deferida pelo Pregoeiro as razões 

recursais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses; 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao vencedor; 

16.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

16.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais 

serão mencionados em campo próprio no site mensagens, a entidade promotora da 

licitação adjudicará o objeto e submeterá à autoridade competente para homologar o 

resultado da licitação para determinar a contratação. 

16.5. De todos os atos e decisões do Pregoeiro(a), relacionados com o Pregão 

Eletrônico, cabe recurso; 
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16.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que: 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 

do direito de licitar e contratar com a Administração Pública; 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Homologado o resultado da licitação e respeitada à ordem de classificação, será 

formalizada a Ata de Registro de Preços. 

17.2. Homologada a licitação o Município de Novo Santo Antonio/MT, através da Equipe 

Pregoeira, convocará a Proponente vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da 

Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 

17.3. Salvo motivo justificado e aceito pelo Município de Novo Santo Antonio/MT, através do 

Pregoeiro Oficial, o licitante decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n° 10.520/2002, se não comparecer ao local, na data e horário 

designados para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.4. Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua 

vigência. 

17.5. Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior 

ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

comprovados os requisitos de habilitação e feita a negociação, assiná-la, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital e demais cominações legais. 

17.6. A critério da Administração Municipal, a Ata de Registro de Preços poderá ser 

encaminhada à empresa vencedora através de serviço postal, correio-eletrônico, ou outro 

meio disponível, devendo a empresa vencedora atestar seu recebimento no prazo de 02 

(dois) dias úteis. 

17.7. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e Município de Novo 

Santo Antonio/MT, seus signatários passarão a denominar-se: Fornecedor Registrado e 

Órgão Gerenciador, respectivamente. 

17.8. A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, 

devidamente munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de 

identificação do(s) licitante(s) vencedor(es). 

17.9. Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, 

obriga-se a prestar os serviços a ele adjudicados. 

17.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de sua assinatura. 
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17.11. As prestações ou contratações adicionais não poderão exceder ao limite 

estabelecido no §1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 - 25% (vinte e cinco por cento). 

18. DA EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES E DO PRAZO DE ATENDIMENTO  

18.1. O Município de Novo Santo Antonio/MT, através do ordenador da despesa, 

respeitada a ordem de registro, selecionará os fornecedores para os quais serão emitidas as 

Requisições, quando necessário. 

18.2. O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

18.3. Quando comprovada a hipótese acima descrita, o Município convocará, obedecida 

a ordem de classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP. 

19. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

19.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital, 

caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Administração, que determinará o 

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

19.2. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

19.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pelo Fornecedor Registrado, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

19.4. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata 

de Registro de Preços. 

19.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do Fornecedor Registrado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 

atividades. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

20.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
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a) assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 

notificação; 

b) manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

c) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata 

de registro de preços; 

d) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

e) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

f) não subcontratar o objeto da presente licitação; 

g) a adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela firma 

subcontratada, relacionados com o objeto deste edital; 

h) promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta 

em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

i) Confirmar o recebimento da Ordem de Serviços (OS) referentes ao objeto do presente 

Pregão, seja via E-mail ou , enviado pelo departamento de compras do Município de 

Novo Santo Antônio - MT 

j) aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 65, § 

1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

l) proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 

Anexos I deste Edital bem como da Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo III); 

m) Credenciar junto ao Município de Novo Santo Antônio - MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações do objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

n) cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

21.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

b) prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições estabelecidas no 

Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
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convocatório e seus anexos; 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução da Ata 

de Registro de Preços. 

22. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

22.1. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues 

conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, 

observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

do recebimento da ordem de entrega ou requisição. 

22.2. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada 

de comprovantes impressos, sendo somente aceitos após a verificação do 

cumprimento das especificações contidas neste edital. 

22.3. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, 

observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

do recebimento da ordem de entrega ou requisição, e deverão ser 

acompanhados de nota de despacho. 

23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

23.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de Novo Santo Antônio - MT, para 

conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

23.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas 

fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo 

pagamento, efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente.  

23.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de 

depósito Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, contendo o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

24.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 
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24.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e CNDT, certidão de 

débitos trabalhistas. 

24.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da ata. 

24.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

da ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 

execução. 

24.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e das demais 

cominações legais. 

25.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.3. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 1% (Hum por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre 

o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 1% (Hum por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 

da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, correio ou outro), até o máximo de 10%.; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Novo Santo Antonio/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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VII) após o 10º (Décimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 

penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 

nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos art. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
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(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei. 

25. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

25.1. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

25.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

25.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

25.2.2. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando: 

a) o fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado: 

b) o fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) o fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

e) o fornecedor registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

25.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a 

nova ordem de registro. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos recursos previstos no Orçamento Anual do Município do Exercício de 

2018, junto às Secretarias de Saúde, Ação Social, Educação, Administração e 

Obras.  

26.2. A dotação orçamentaria não será indicada no presento processo de licitação, 

conforme determina o Art. 7°, § 2º, do Decreto n.°7.892/2013, o qual dispõe: “na 

licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil”. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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27.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do Art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 

27.2. Fica assegurado ao Município de Novo Santo Antonio/MT, mediante justificativa 

motivada, o direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a 

presente licitação no todo ou em parte. 

27.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 

27.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 

ora licitado, sem expressa anuência do Município de Novo Santo Antonio/MT. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias úteis de expediente do Município de Novo Santo Antonio/MT. 

27.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao presente Pregão. 

27.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para 

outra data, mediante prévio aviso. 

27.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.11. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

27.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

27.13. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não 

acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não 

importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais. 

27.14. O FORNECEDOR REGISTRADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições da 

licitação, acréscimos ou supressões devidamente justificadas, nos termos do parágrafo 
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primeiro do artigo 65, Lei nº 8.666/93. 

27.15. A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebimento da Nota de 

Empenho, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de 

fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 

habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico financeira e a regularidade 

fiscal da licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de 

Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, 

podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o 

julgamento da licitação. 

27.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

27.17. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 

do edital ou contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, o Pregoeiro considerará a 

proponente inabilitada, em qualquer fase do processo. 

27.18. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 

respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o 

pagamento dos emolumentos devidos, conforme art. 63 da Lei, 8.666/1993. 

27.19. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as 

constantes dos demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao 

outro em caso de dúvidas ou omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o edital, 

como se nele transcrito fosse, valendo suas condições e estipulações como normas para o 

procedimento e para a execução do objeto contratual. 

27.20. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da 

realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”. 

27.21. A Secretaria Municipal de Administração, através de servidor designado por 

Portaria, é o responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços resultante dessa 

licitação. 

27.22. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Assessoria Jurídica deste Órgão. 

27.23. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação em Diário de grande circulação, diário eletrônico do TCE, no 

site www.bll.org.br, e www.novosantoantonio.mt.gov.br, e comunicado via e-mail, 

quando for o caso. 

27.24. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato de 

Fornecimento do objeto vinculado a este Pregão, as empresas licitantes devem se subordinar 

ao foro da Justiça Comum, do Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, com 

http://www.bll.org.br/
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exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

28. Constitui parte integrante deste Edital: Anexo I – Termo de  Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; Anexo III – Minuta Ata de  Registro de Preços; 

Anexo IV - Declaração de Atendimento as Condições de Habilitação; 

Anexo V– Declaração de Enquadramento de 

Microempresa Anexo VI – Minuta de Contrato 

Novo Santo Antônio - MT, 23 de Agosto de 2018 
 

 

 

 
 

 
 

__________________________________________ 
EVA RODRIGUES BRITO 

PREGOEIRA OFICIAL 
Portaria nº: 003/2018 

 
 

 

O presente Edital foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica da Administração 

 

 

 

 

________________________________________ 

EMÍLIA BORGES DE SÁ 

Procuradora Jurídica Municipal 

OAB/MT 22134 
 

 
 
 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
 

_________________________ 
 

Membro 

 
___________________________ 

 
Membro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E 

ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de passagens terrestres para todo o Território Nacional e despachos de envelopes e 

encomendas, para atender as necessidades das secretarias Municipais, além de munícipes em 

tratamento de saúde e ação social. 

2.2. A formação de registro de preços irá assegurar as aquisições dos serviços na medida da 

necessidade da administração Municipal, atendendo o disposto no art. 15, inciso II da Lei N. 

8.666/93. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 

3.1. O valor máximo admissível para fornecimento dos serviços do presente termo, elaborado com 

base na média anual de despesas relativas ao objeto, é de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) 

assim constituído: 
 

ITEM CÓDIGO CÒD. TCE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 

PERCENTUAL 

MINIMO DE 

DESCONTO 

01 39014831 266383-0 PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS 100.000,00 3,00% 

02 39014832 423831-1 DESPACHO DE ENNVELOPES E ENCOMENDAS 15.000,00 3,00% 
 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

4.1. . O objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei n. 8.666/93, Lei 

Complementar 123/2006 e 147/2014, Decreto 5450/2005 e Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem 

como pelas condições e exigências contidas neste Termo. 
 

5. PRAZO 
 

5.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com início no ato da assinatura da Ata de 

Registro de Preços e do Contrato de prestação de serviço e/ou da Ordem de Fornecimento. 
 

6. DOS PRAZOS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues conforme a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou requisição. 

6.2. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada de comprovantes 

impressos, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas 

neste edital. 

6.3. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, observando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou 

requisição, e deverão ser acompanhados de nota de despacho. 
 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo Antônio/MT através de seu 

fiscal de contratos nomeado (a) por portaria, e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 

8. DOS PAGAMENTOS 
 

8.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, contados da 

data de entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e atestada por servidor 

designado, comprovando o fornecimento do objeto deste Edital. 

8.2. O valor a ser pago pelas passagens (bilhetes) e despachos emitidos, será o resultado do 

produto do “Fator de Desconto”, proposto pela licitante, aplicado ao valor apresentado pela 

empresa no momento da emissão dos bilhetes, ao setor de compras da prefeitura. 

8.3. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através 

de Ordem Bancaria, a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor 

designado pela Administração para a fiscalização do contrato; 

8.4. Como prevê o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões por ocasião dos 

pagamentos. O contratado deve apresentar as devidas certidões por ocasião dos pagamentos 

referentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de Licitações, deve manter, 

durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, como: RECEITA FEDERAL/INSS, FGTS E CNDT (TRABALHISTA). 

8.5. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando 

for o caso. 

8.6. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

8.7. Toda operação de serviços terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

8.7.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida a licitante vencedora para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 8.2, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 

8.9. O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Declaramos, conforme dispõe o § único do art. 1º da Lei nº 10.520/02, que a aquisição do objeto do 

presente Termo trata de bens/Serviços Comuns. 

 

 

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES 
Secretario de Administração 

Resp. Termo de referência 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO /MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 

ABERTURA DOS PROPOSTAS: 10/09/2018 

HORÁRIO: 14:00 HORAS. – HORARIO DE BRASILIA -DF 
 

Proposta que faz a empresa  , inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 

  e inscrição estadual nº   , 

estabelecida no(a)   , para atendimento do 

objeto destinado à município de Novo Santo Antônio/MT, em conformidade com o Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2018 
 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 

especificações de que trata seus ANEXO I: 

ITEM 
CÓD 

SISTEMA 
CÒD. TCE ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

MINIMO DE 

DESCONTO 

01 39014831 266383-0 PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS  % 

02 39014832 423831-1 
DESPACHO DE ENNVELOPES E 

ENCOMENDAS 
 % 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei nº 

8.666/93. Prestaremos os Serviços conforme as exigências dos Anexos I e minuta da Ata de 

Registro de Preços, bem como as demais condições. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de 

impostos, seguros e encargos sociais. 
 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social:    

b) CGC (MF) nº:  Insc. Estadual nº.:   

c) Endereço:    

d) Fone:  E-mail:    

e) Cidade:  Estado:  CEP:   

f) Banco  Agência nº:  Conta nº:   
 

De  acordo  com  a  legislação  em  vigor,  eu,  , CPF/MF nº 

  , declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta proposta. 

  ,  de  de  . 
 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

ANEXO II 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2018, PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

TERRESTRES E DESPACHOS DE ENVELOPES E ENCOMENDAS. 

Processo Nº __/2018 - Pregão Eletrônico nº __/2018 

Validade: 12(doze) meses 

 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, situada à RUA 

29 DE SETEMBRO, nº 77, BAIRRO CENTRO, NOVO SANTO ANTÔNIO/MT, CEP: 78674-000 Fone: 

(66) 3548-11140 Fax: (66) 3548-11140, inscrito no CNPJ sob o nº 04.199.966/0001-50, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, portador da 

Cédula de Identidade nº 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, e a empresa 

_____________________, cadastrada no CNPJ nº ______________ e Inscrição estadual nº 

_______________, situada na Rua ___________________ nº ______, Bairro ________, CEP: ________, 

cidade de ______________, estado de ____________ – neste ato representada por seu 

representante legal o (a) Sr.(a) _____________________, ________, _______, portador(a) do RG nº 

_______________ e  inscrito no CPF sob  nº __________________, residente e domiciliado na 

cidade de ______________, estado de ____________, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legislação aplicável à matéria e 

consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação 

supracitada,  resolvem efetuar o Registro de Preço, conforme decisão alcançada às fls. ......... 

E HOMOLOGADA às fls.........., ambas  referente ao Pregão Eletrônico nº  ___/2018, nas 

condições em que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES 

NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, conforme especificações e 

condições constantes neste Ata de Registro de preços. 

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 meses, contados da data de 

sua assinatura; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO III 
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com apoio 

da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Item Descrição 
Valor 

estimado (R$) 

(%) Desconto 

Ofertado para 

Passagens 

01 
PASSAGENS TERRESTRES 

NACIONAIS 
  

Item Descrição 
Valor 

estimado (R$) 

(%) Desconto 

Ofertado para 

Passagens 

02 
DESPACHO DE ENNVELOPES E 

ENCOMENDAS 
  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR 

 

5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° 

(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida. 

5.2. Atender a Ordem de Fornecimento do Município fornecendo as passagens (bilhetes) e 

despachos, nos preços constantes na tabela vigente no dia da emissão, com os descontos 

previstos nas propostas; 

5.3. Fazer reserva mudança de datas e horários de passagens, mesmo que por telefone, de 

acordo com a conveniência da contratante;  

5.4. Emitir e entregar as passagens no endereço indicado, atendendo-a em prazo não 

superior a do dia da solicitação depois de autorizada a sua emissão; 

5.5. Colocar as passagens à disposição da contratante em qualquer terminal rodoviário do 

Brasil;  

5.6. Emitir as passagens, dentro da tarifa mais vantajosa para a contratante assegurando, 

sempre que se verificar a condição, o maior percentual de desconto em vigor, praticado por 

qualquer das companhias do setor, mesmo que em caráter promocional; 

5.7. Comunicar imediatamente, por escrito a Contratante, por intermédio do Gestor da Ata, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária;  

5.8. Fornecer juntamente com as faturas, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos 

não utilizados no período, por meio de relatórios que permitam à Contratante, acompanhar 

o andamento das aquisições, reembolso de passagens, frequência de viagens, etc.;  

5.9. Solucionar os problemas que venham a surgir relacionados com passagens e embarques 

em rodoviárias;  

5.10. Fazer atendimento em finais de semana, feriados ou mesmo após o expediente 

comercial, por meio de telefone celular ou outro meio de comunicação;  

5.11. Prestar informações sobre regulamento das tarifas promocionais em vigor;  

5.12. Repassar integralmente à contratante todos os descontos promocionais concedidos nas 

passagens, a qualquer título, sejam tais descontos publicados ou não, sem prejuízo do 

desconto já concedido na Ata.  
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5.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

5.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 

das passagens (bilhetes), inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.15. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para 

atender às requisições; 

5.16. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, 

telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

5.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

5.18. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente registro sem o prévio 

consentimento por escrito da contratante. 

5.19. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária de acidente de trabalho e quais outras relativas a pessoal; 

5.20. Manter-se durante a vigência da ata de registro de preços com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.21. Realizar o fornecimento de passagens (bilhetes), conforme estipulado neste edital e de 

acordo com a proposta apresentada; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIAGÇÕES DA PREFEITURA 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 

executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso do fornecimento dos serviços, objeto do contrato, fixando prazo para sua correção; 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de 

total responsabilidade; 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 

serviços fornecidos fora das especificações deste Edital. 

6.7. Assumir os custos tarifários com embarque e de seguros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PAGAMENTOS 

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 

contados da data de entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e atestada 

por servidor designado, comprovando o fornecimento do objeto deste Edital. 

7.2. O valor a ser pago pelas passagens (bilhetes) e despachos emitidos, será o resultado do 

produto do “Fator de Desconto”, proposto pela licitante, aplicado ao valor apresentado pela 

empresa no momento da emissão dos bilhetes, ao setor de compras da prefeitura. 
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7.3. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 

através de Ordem Bancaria, a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais 

pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato; 

7.4. Como prevê o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões por 

ocasião dos pagamentos. O contratado deve apresentar as devidas certidões por ocasião 

dos pagamentos referentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de 

Licitações, deve manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, como: RECEITA FEDERAL/INSS, FGTS E CNDT (TRABALISTA). 

7.5. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, 

quando for o caso. 

7.6. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

7.7. Toda operação de serviços terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a 

emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

7.7.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida a licitante vencedora para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 8.2, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito de atualização monetária. 

7.9. O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, observando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega 

ou requisição. 

8.2. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada de comprovantes 

impressos, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações 

contidas neste edital. 

8.3. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, observando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega 

ou requisição, e deverão ser acompanhados de nota de despacho. 

 

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

 

9.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que 

couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/02 e artigo 22 do 

Decreto Federal 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador;  
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9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador desta ata 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

9.6. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

10.1. Os descontos registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de  

Registro de Preços; 

10.1.1. Considera-se incluso no preço das passagens (bilhetes) e despachos para fins de 

desconto, todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento 

das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

10.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada passagem 

(bilhete) a ser fornecida no dia da emissão. 

10.2.1. Independente de variação será aplicado o percentual de desconto oferecido sobre o 

valor dos preços das passagens (bilhetes) e despachos no dia do pedido. 

10.3. O Município deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 

previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.1.1. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 

contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

11.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, o registro será 

cancelado quando o proponente: 

11.2.1. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

11.2.2. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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11.2.3. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Entrega 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.2.4. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 

11.3. Ocorrendo cancelamento do percentual registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas na Ata. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 

11.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 

8666/93; 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 12.1; 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial na prestação dos Serviços objeto desta Ata, a 

Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 

87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura 

e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela 

Procuradoria da Fazenda Municipal; 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
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nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item nesta Ata, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 

dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de 

utilização da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTRATO 

 

14.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, a 

critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” 

e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E FORNECIMENTO 

 

01 – FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do 

objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de 

Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por 

escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

15.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo Antônio/MT e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

15.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato; 

15.1.3. Caberá ainda ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições: 

15.1.3.1. Conferência dos Serviços prestados; 

15.1.3.2. Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências existentes; 

15.1.3.3. Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços, sendo responsável por 

essas declarações; 

15.1.3.4. Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese 

da CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade 

e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 

acarretar à CONTRATANTE; 

15.1.3.5. Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa: 

 

02. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.2. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, observando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega 

ou requisição. 
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15.3. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada de 

comprovantes impressos, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 

especificações contidas neste edital. 

15.4. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, observando o 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de 

entrega ou requisição, e deverão ser acompanhados de nota de despacho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo ou apostilamento a presente Ata de Registro de Preços. 

II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução 

da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora 

avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 

III.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Eletrônico nº ___/2018 seus anexos e a proposta da contratada. 

IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBJETO 

 

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em 02 vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do 

art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Novo Santo Antônio – MT, ____ de ______________ de 2018. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

NOME: 

Responsável Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, DE QUE NÃO ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE 

PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO E DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que 

..................................................................………. 

(nome da licitante), CNPJ nº .........................................................., cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação da licitação Município de Novo 

Santo Antônio/MT, Pregão Eletrônico nº 03/2018. Declaramos também não 

estar temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de 

contratar com a Administração, bem como não ter sido declarada inidônea 

para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
 

.................................., ............ de ............................ de 

2018. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 

ANEXO IV 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 
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A empresa   , inscrita no CNPJ nº 

  , por intermédio de seu responsável (contador ou 

técnico contábil)   , CPF nº  , declara, para 

fins de participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

03/2018, que: 

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06; 

( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º 

da Lei Complementar n.º 123/06; 

( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o 

limite de R$ 2.400.000,00 (tendo assim, direito aos benefícios previstos no 

Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06). 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data:    
 

 

 

 

 

 

 

Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC:  

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DAS 

DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU 

COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 11.488/07) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO - MT E A EMPRESA 
  CUJO OBJETO 

É REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS 

DE ENVELOPES E ENCOMENDAS, PARA 

ATENDER O A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

NOVO SANTO ANTÔNIO. 

 – MT. 
 

Termo de contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO , 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.199.966/0001-50, com 

sede na Avenida 29 de Setembro, nº244 Bairro Centro – Novo Santo Antonio  - MT, 

neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES 

NOGUEIRA, brasileiro, casado, administrador, Carteira de Identidade sob o n. 

Identidade nº 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-9, denominada          como          

CONTRATANTE,          e          de          outro          lado          a         empresa 

    , cadastrada 

no CNPJ nº    , Inscrição 

estadual nº  sito a    

 nº     , Bairro   , CEP:  

 , na cidade de   , Estado de  , 

representada neste ato por seu (sua) representante   legal o Sr(a).   

  ,  , 

 , portador(a) da RG nº 

  /SSP-  e CPF nº  

 , residente e domiciliado(a) 

na cidade de    , Estado de , 

chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos 

termos do processo licitatório n° ----/2018 de --- de ----- de 2018, realizado na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº. 03/2018, para Ata de Registro de Preços com 

abertura  em 22 do Agosto de 2018 e Homologação em  , mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
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1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A Contratação de prestação dos serviços abaixo elencados, para um período 

 a ser realizado No Município de Novo Santo Antônio - MT: 

 

Item 01 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS DE 

ENVELOPES E ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

NOVO SANTO ANTÔNIO. 

 – MT 
 

ITEM CÓDIGO CÒD. TCE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

MINIMO DE 

DESCONTO 

01 39014831 266383-0 
PASSAGENS TERRESTRES 

NACIONAIS 
 % 

02 39014832 423831-1 
DESPACHO DE ENNVELOPES E 

ENCOMENDAS 
 % 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA  

2.1. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nas 

quantidades desejadas, ao longo de todo o período de execução do contrato. 
 

2.4. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que 

impeçam a entrega dentro dos prazos, a CONTRATADA deverá notificar previamente a 

CONTRATANTE, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua causa. 

Logo após o recebimento do aviso da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá avaliar a 

situação e poderá, a seu critério, prorrogar ou não o prazo estabelecido. 

2.5. Se a CONTRATADA descumprir qualquer prazo contratual, a CONTRATANTE poderá, 

sem prejuízo de outras medidas previstas no contrato, ou na Lei nº 8.666/93, com 

alterações posteriores, deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 

0,06% ( seis centésimos por cento ) sobre o valor da parcela da obrigação não cumprida, 

por dia de atraso, até o seu adimplemento, respeitado o limite de 2% ( dois por cento), 

quando a CONTRATANTE deverá rescindir o contrato, aplicando à CONTRATADA a 

penalidade de suspensão temporária de licitar e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio - MT 
 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. Pela prestação dos serviços deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

VALOR TOTAL GERAL de R$()., a ser pago conforme fornecimento. 

3.2. No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como frete, tributos e 

demais encargos fiscais e trabalhistas. 

3.3. Os Serviços ofertados deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de qualidade industrial – ABNT, ANVISA, etc. - atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

3.4. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 
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contados da data de entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e 

atestada por servidor designado, comprovando o fornecimento do objeto deste 

Contrato. 

Os pagamentos serão efetuados na forma de transferência bancária em conta corrente, 

em nome do contratado. 

3.5. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Pregão e Processo Licitatório, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.6. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme e igual a Nota de empenho, devido aos 

vínculos orçamentários, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os 

dados técnicos do equipamento discriminado. 

3.7. Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não 

solucionado pelo CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento. 

3.8. O Município de Novo Santo Antônio – MT reserva-se o direito de descontar do 

pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste 

Edital. 

3.9. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal 

da empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento. 

3.10. O objeto deverá ser rigorosamente, aquele descrito na nota de empenho, sendo que, 

na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará suspenso até a 

respectiva regularização. 

3.12 Não fica obrigado a contratante a aquisição e pagamento do valor global, mas 

apenas sobre os itens solicitados e efetivamente recebidos pela CONTRATANTE. 
 

4 CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA  

A vigência deste contrato será de XXX(meses), tendo início a partir da sua assinatura e 

término em --/--/2019 ou até o termino dos objetos. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais norma 

legal, direta e indiretamente aplicável ao contrato. 

5.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

5.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
5.3. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor, através de Ordem Bancária, 
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento, no máximo 10 (dez) 
dias úteis após a emissão da Nota Fiscal. 

5.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

5.5. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 
6.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

6.2.1. Atender prontamente às requisições do Município de Novo Santo Antônio – MT no 

fornecimento dos serviços nas quantidades e especificações do edital, a partir da 

solicitação do Setor de Compras. 

6.2.2. O produto a ser fornecido deverá estar de acordo com as normas da ANTT ou normas 

equivalentes. 

6.2.3. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município de Novo Santo 

Antônio - MT ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do objeto 

contratado, ou ainda irregularidades nos serviços. 

6.2.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Município de Novo Santo Antônio – MT. 

6.2.7. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital e presente contrato. 
6.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

7. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

norma legal, direta e indiretamente aplicável ao contrato. 

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
7.4. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor, através de Ordem Bancária, 
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento, no máximo 10 (dez) 
dias úteis após a emissão da Nota Fiscal. 

7.5. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

7.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

7.7. Os materiais adquiridos deverão ser entregues em condições de uso, obrigando-se a 

fornecedora a substituir os mesmos, caso entregues em desacordo com as normatizações 

de saúde e legais 
 

8 CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA  

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos financeiros da 

Secretaria Municipal de Assistência Social para o ano de 2018 e 2019. 
 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
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9.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) advertência verbal ou escrita. 
b) multas. 
c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 

8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

9.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições 

técnicas estabelecidas. 

9.3. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os serviços prestados, e 

quanto à aceitação de acréscimos e supressões no valor total da adjudicação: 
a) atraso de 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 

b) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento) 

sobre o valor do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 

6º (sexto) dia de atraso; 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 

Município de Novo Santo Antônio - MT, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 

Públicas Federal, Estadual e Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a administração poderá, garantida 

a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor adjudicado. 

9.5. De qualquer sanção imposta o CONTRATADO poderá, no prazo máximo de cinco dias 

contados da intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

9.6. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

9.7. A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos 

pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 

descontada por ocasião do último pagamento. 

9.8. O CONTRATADO não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do 

CONTRATANTE. 
 

10  CLÁUSULA DECIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO  

10.1. O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno

 direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou 

extrajudicial, se: 

a) o CONTRATADO não iniciar os trabalhos dentro de vinte e quatro horas contados da 

data do recebimento da "Ordem de Serviço" ou interrompê-los por mais de vinte e quatro 

horas sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
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b) o CONTRATADO, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o 

presente contrato, no todo ou em parte; 

c) o CONTRATADO atrasar por mais de vinte e quatro horas o cumprimento dos prazos 

parciais previstos nas solicitações do CONTRATANTE. 

d) o CONTRATADO não atender às exigências do CONTRATANTE relativamente à 

reparação de serviços executados  

e) as multas aplicadas ao CONTRATADO atingirem, isolada ou cumulativamente, o 

montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f) o CONTRATADO deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste contrato ou dele decorrentes; 
g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666/93. 

10.2. O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que fará jus apenas à 

percepção dos honorários do período trabalhado. 

10.3. A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade 

de débitos anteriores do CONTRATADO, inclusive por multas impostas e demais cominações 

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 

inciso V do artigo 58 da Lei nº 8.666/93; 
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

10.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 

e 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO  

11.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo de 

Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2018 e Ata de Registro de Preço. 
 

12.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 e o Código Civil Brasileiro ao presente 
contrato e, em especial, aos seus casos omissos. 

 

 

 

13.1. O CONTRATADO deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Félix do Araguaia - MT, com 

recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
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14.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADO, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos 

os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Santo Antônio - MT,  de  de 2018. 

 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal CONTRATADO 

CONTRATANTE TESTEMUNHAS: 

 

Nome:    

R.G. nº    

C.P.F.nº  

Assinatura:    

Nome:    

R.G. nº    

C.P.F.nº  

Assinatura:    


